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feito nº   

PEDIDO DE AUTOFALÊNCIA 

RMB COMÉRCIO DE VIDROS E ESQUADRIAS LTDA. 

sociedade individual de responsabilidade limitada, 
inscrita no MF, junto ao CNPJ sob o nº 22.539.946/0001-
63, com sede na Rua Ampelio Gazzetta, nº 4.733, Parque 
Industrial H, na cidade de Nova Odessa, CEP 13460-000, 
do estado de São Paulo e, 

F.A.MARTINI COMÉRCIO DE VIDROS E ESQUADRIAS 

sociedade individual de responsabilidade limitada, 
inscrita no MF, junto ao CNPJ sob o nº 33.426.053/0001-
28, com sede na Avenida Antonio Ometto, nº 1.015, Vila 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
20

-9
4.

20
24

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

V
Jv

Z
Q

h6
I.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

 A
N

TO
N

IO
 P

IZ
ZO

LA
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

05
/2

02
4 

às
 0

4:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

12
09

42
02

48
26

03
54

.

fls. 1



 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

nos termos do Art. 97, inc. I da Lei 11.101/05, “ita lex 

dixit”: 
 
 

“ 
│ Art. 97. Podem requerer a falência do devedor: 

I – o próprio devedor, na forma do disposto nos arts. 105 

a 107 desta Lei; 
 
     pelos motivos que seguem. 
 
 
 
 
 
 
   
01.—  As empresas, objetas do presente pedido, a primeira foi 

constituída em 13/05/2015 na condição de sociedade de 
responsabilidade limitada, com o seu contrato social arquivado na Junta 
Comercial do estado São Paulo sob o NIRE 35229082725, inicialmente 
pelos sócios Fernando Agusto Martini e Rubens Paulo Spreafico, e, a partir 
de 29/04/2019 os referidos sócios retiraram-se da sociedade, sendo 
admitido ED ROBSON MORELATO, realizando 08 (OITO) anos E 11 (onze) 
meses de constituição e empreendimentos, cujo objeto social é “.. 
comércio varejista de vidros, fabricação de esquadrias de metal, 
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material, comércio varejista de ferragens, comércio varejista de 
ferragens, comércio varejista de madeira e artefatos”, e a segunda foi 

Cláudia, na cidade de Limeira, CEP 13480-470, do estado de São Paulo, por 
conduto e e agir de seus procuradores e subscritores, todos vinculados à M. A. 
Pizzolato Advogados, com sede na rua Orlando Fornazari, n° 108, Vila Maria, Pabx 
n° (19) 3464.5990, , CEP 13450-032, na cidade e comarca de Santa Bárbara 
d’Oeste, do estado de São Paulo e, Avenida Alziro Prates, nª 14, Sala 202, Pabx nº 
(77)3202.7059,na cidade de Vitória da Conquista, CEP 45028-075, estado da 
Bahia, e-mail: marco@mapizzolato.adv.br, (www.mapizzolato.adv.br)onde 
recebem as intimações e comunicações de estilo, vem, respeitosamente, a 
presença de Vossa Excelência para deduzir a pretensão de 

PEDIDO DE AUTOFALÊNCIA 

I – DA CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA E DO OBJETO 
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constituída em 09/04/2019 sob a sociedade individual de responsabilidade 
limitada, com o seu contrato social arquivado na Junta Comercial do 
estado São Paulo sob o NIRE 35132172053, realizando 05 (cinco) anos de 
constituição e empreendimentos, cujo objeto social é “comércio varejista 
de espelhos, vitrais, vidros em geral, esquadrias metálicas; fabricação de 
esquadrias de metal por conta de terceiros, serviços de colocação de 
vidros e instalação e manutenção de esquadrias”. 

 
 
02.—  Nos termos da redação recentemente atualizada da Lei 

de Falências, objetiva a regra especial, “ita lex dixit”: 

“ 
│Art. 75: A falência, ao promover o afastamento do 

devedor de suas atividades, visa a: 

I - preservar e a otimizar a utilização produtiva dos bens, 

dos ativos e dos recursos produtivos, inclusive os 

intangíveis, da empresa; 

II - permitir a liquidação célere das empresas inviáveis, 

com vistas à realocação eficiente de recursos na economia; e 

III - fomentar o empreendedorismo, inclusive por meio da 

viabilização do retorno célere do empreendedor falido à 

atividade econômica. 
 
 
  Razões pelas quais, para a expor os motivos do presente 

pedido. 
 
   
 
 
   
 
 
03.—  As empresas foram fundadas em momento anterior ao 

evento da pandemia da Covid 19 e com o objetivo a integrar, com outras 
com outras filiais a Rede Mega Brasil, cujo momento de expansão da 
referida rede que se deu em plena ocorrência da pandemia, e o 
experimentando as intempéries do evento e concorrência deslela, e, 
tentou, desde então a sua solidificação no mercado, porém, perdeu 
expressiva parcela do mercado, sucumbindo à expressiva queda do 
faturamento nos últimos anos. 

 
 

II – DAS RAZÕES DO PEDIDO 
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  A Rede Mega Brasil, através de unidades autônomas ou 
filias, chegou a ter 05 unidades na região, todas com a mesma 
coordenação de ED ROBSON MORELATO e FERNANDO AUGUSTO MARTINI. 

 
 
  Referidos senhores, embora não constem na mesma 

sociedade, são sócios de empresas que compunham a Rede Mega Brasil, 
e assim eram conhecidos, conforme se depreende da inicial da ação 
interposta pela TEMPERMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS TEMPERADOS 
LTDA, abaixo declinado e cuja cópia se anexa, “permissa data”: 

 

“ 
Já os 2º e 3º requeridos, ED ROBSON MORELATO e 

FERNANDO AUGUSTO MARTINI, respectivamente, são 

sócios da empresa e assinaram o instrumento de confissão de 

dívida como devedores coobrigados solidários, nos termos 

da cláusula oitava do referido instrumento, aceitando 

também todas as condições ali impostas e respondendo pelo 

pagamento integral da dívida.” 
 
 

 

Tempermax Indústria 
e Comércio de 

Vidros Temperados 
Ltda. 
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04.—  A atividade é peculiar, dependendo de terceiros e mão 

de obra especialidade, tendo que manter-se atualizada em face das 
tendências arquitetônicas, hoje, em muito informada por material 
produzido no exterior, portanto, dependendo de importações, e, exigindo 
estoques, mormente em momentos que a prestação de serviços marítimos 
restou comprometida. 

 
 
  A rede em si, para tentar se estabilizar nos últimos anos a 

passou por uma reestruturação, buscando expandir o número de como 
forma de enfrentar a forte concorrência do mercado, com forte 
investimentos, em momento em que  houve uma bolha de aquecimento 
no mercado da construção e reformas, mas que, ao depois, com alta 
expressiva das mercadorias, provocou um desequilíbrio entre despesas e 
receitas.  

 
 
  Neste vértice, foi se financiando com o recebimento “pro 

soluto” de cártulas editadas por clientes e que, foram repassados para 
clientes como garantia de pagamento na aquisição de matéria prima, 
tendo ocorrido uma quebra de expectativa nos preços de possíveis 
práticas nos momentos de vendas prévias, em face do custos de 
aquisição, despesas de instalações e manutenções em momento posterior 
para atendimento das referidas vendas, o prejuízo foi inevitável e, com a 
queda de vendas, diante do desequilíbrio entre vendas e obrigações já 
assumidas, e, diante da inevitável inadimplência, acatar novas vendas 
com o recebimento de cártulas para posterior entrega do produto e 
instalações importaria em conduta de má-fé. 
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05.—  Durante a pandemia, em pleno momento de expansão, 

quando precisava de impulso nas vendas, fora obrigada a suspender 
totalmente suas atividades físicas por 52 dias. Não existe como atender a 
um mercado, via de regra para instalações em imóveis novos, sem projetos 
realizados no local, e, para se ter uma ideia dos reflexos nas vendas, no 
anto de 2.020 faturou R$ 6.512.231,52, quando sua capacidade instalada 
era para mais de R$ 10.000.000,00, tanto que no ano de 2021 faturou R$ 
11.389.983,25. 

 
 
06.—  No segmento de maior movimentação da rede, a loja 

de Limeira tornou-se a campeã de vendas e, fora a partir desta filial que 
teve como funcionárias as sras. ANA PAULA MIRANDA ROCHA DE SOUZA e 
JULIA DE SOUZA AGRELLA, através da CASA 7 COMÉRCIO DE VIDROS E 
ESQUADRIAS LTDA., que passar a sofrer concorrência desleal, com desvio 
de clientelas, tanto que, em 11/03/2023, ao ter informações e provas sobre 
os atos criminosos, através do Dr. Flamino de Campos Barreto Neto realizou 
“Delatio criminis” junto ao Primeiro Distrito Policial do Município de Limeira, 
conforme cópia em anexo. 

 
 

   
 
 
06.01.— De referido petitório consta o declínio de venda causado 

pelos atos criminosos, “permissa data”: 
 
 

Protocolo “Delatio 

Criminis” 
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“ 
I- A Requerente é uma empresa consolidada no município 

de Limeira-SP, atuando no comercio de vidros e esquadrias 

de alumínio. Em meados do ano de 2022, constatou-se que 

o fluxo de entrada de novos clientes diminuiu severamente, 

e que mesmo os antigos fregueses da loja passaram a 

cancelar compras já firmadas, com escusa de repentinamente 

angariarem orçamentos de valores menores. 

 

II- Não havendo justificativa para o prejuízo ocasionado, 

a diretoria da empresa Requerente realizou auditoria interna, 

quando então foi descoberto que seus funcionários eram 

frequentemente assediados por representantes da loja 

concorrente, que oferecem vantagem financeira em troca de 

informações confidenciais laborais, tais como relatórios de 

venda, orçamentos, senhas de acesso à sistema e Guia da 

Construção, e carteira de clientes. 

 

III- Dentre as promessas infames está o repasse de 1% do 

valor de cada obra que a empresa adversária conseguir 

usurpar da Requerente por meio dos documentos desonestos 

obtidos. 

 

IV- Segundo apurado, a firma rival responsável pelo ato 

infame é a CASA 7 COMERCIO DE VIDROS E 

ESQUADRIAS LTDA (inscrita no CNPJ 46.736.672/0001-

60, com sede a Rua Gonçalves Dias, n. 670, Jardim Girassol, 

em Americana-SP), que tem como sócias as Sras. ANA 

PAULA MIRANDA ROCHA DE SOUZA (RG n. 

40.084.692 SSP-SP e CPF 322.183.458- 62) e JULIA DE 

SOUZA AGRELLA (CPF 375.792.098-88), ambas ex-

funcionárias da empresa Requerente. 

 

V- Durante a realização da auditoria, diversos 

empregados da Requerente noticiaram o assédio feito pela 

Sra. JULIA DE SOUZA AGRELLA, tanto pessoalmente 

como por aplicativo de mensagens, onde estimula a 

infidelidade laboral através da concorrência desleal. 

 

VI- Um dos funcionários ouvidos, de nome RODRIGO 

FONSECA FERREIRA RICIERI (RG n. 43.904.893-X e 

CPF 349.670.438-10), apresentou o registro da conversa 

iniciada pela Sra. JULIA DE SOUZA AGRELLA via 

Destaque de texto 
da “Delatio 

Criminis” da 
concorrência 

desleal. 
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WhatsApp, onde ela expressamente assegurava pagamento 

de valores em troca de informações privilegiadas da empresa 

Requerente. Veja: 
 

  
 
 
06.02.— A guisa de demonstração do prejuízo experimentado, a 

filial de Limeira, nos meses de junho de 2021a maio de 2022, o faturamento 
fora de R$ 4.073.624,48, enquanto que, nos meses subsequentes, ou seja 
de junho de 2022 a maio de 2023 o valor faturado foi reduzido para R$ 
1.648.909,36, o que ensejou fosse necessário a troca de 100% da equipe, 
com todos os percalços afins.  

 
 
07.—  A única saída fora a busca de financiamento do seu 

capital de giro. 
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  Até o ano de 2020 a empresa não tinha aporte de 
financiamentos, o que passou a ocorrer a partir da pandemia e, ao depois, 
como mostra o quadro acima, pela queda de receita a partir da 
concorrência desleal. 

 
 
07.01.— A partir do endividamento, é certo que credores se 

valeram das vias judiciais, além de negativações das empresas e seus 
sócios nos bancos de dados de proteção ao crédito, e, por situação 
reflexa, por não pagamento de comissões de vendas, as mesmas 
passaram a ser interrompidas. 

 
 
  A guisa de exemplo verifica-se o Orçamento X270021D 

no importe de R$ 280.330,57. Tinha custo de R$ 156.091,88 e margem 
bruta de 79,59%, já contratado, porém, diante da ausência de 
pagamento de comissão anterior do intermediário, a venda foi cancelada. 

  
   
  No mesmo sentido o Orçamento P504193C  - R$ 

294.356,00 – negociado por R$ 260.000,00. Tinha custo de R$ 174.913,58 
e margem bruta de 48,64%, igualmente cancelado. 

 
 
08.—  Considerando o potencial do negócio, houve a busca 

de investidor e, ao depois, a venda do negócio e, até a entrega do 
negócio pelo pagamento do seu passivo. Nada vingou. 

 
 
09.—  Neste interim, enquanto buscava uma solução 

societária, buscou-se a mantença do negócio renegociando débitos com 
instituições financeiras e Fidics, como o realizado com a Companhia 
Securitizadora  de Créditos Financeiros Vert-Money Money, nos autos de 
Ação de Execução em curso pela 04ª Vara Cível do Foro Regional de 
Pinheiros, feito tombado sob o nº 1019388-33.2023.8.26.0011. 

 
 
  Da mesma forma confissão de dívida instrumentada com 

a TEMPERMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS TEMPERADOS LTDA.,  e que, 
realizados o pagamentos de duas parcelas, ante a impossibilidade de 
pagamento, resultou na distribuição pela mesma, junto a 01ª Vara Cível 
de Americana, de medida de Tutela Cautelar Antecedente, feito nº 
1004639-50.2024.8.26.0019. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
20

-9
4.

20
24

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

V
Jv

Z
Q

h6
I.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

 A
N

TO
N

IO
 P

IZ
ZO

LA
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

05
/2

02
4 

às
 0

4:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

12
09

42
02

48
26

03
54

.

fls. 9



 

 
10 

 
 
  A busca de solução sempre foi pautada pela dedicação 

total dos responsáveis pelo negócio, tanto que os compromissos com 
credores foram pautados pela solidariedade dos mesmos nos 
pagamentos. 

 
 
  Este quadro refletiu diretamente na quebra da 

expectativa de retorno aos investimentos, não alcançando o ponto de 
equilíbrio planejado pelo requerente, conforme será comprovado pelas 
demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos exercícios sociais. 

 
 
  Noutro vértice a justa exigência de seus clientes para 

entrega e instalação dos produtos vendidos, sem poder de atendê-los 
tornou a situação insustentável. 

 
 
10.—  Foram realizados estudos considerando a hipótese de 

recuperação judicial, porém, a falta de crédito, de estoque e o grande 
número de contratos a cumprir e respectivos valores demonstraram a 
inviabilidade desta solução. 

 
 
  Assim, não alcançando o equilíbrio financeiro para 

pagar os seus fornecedores, entregar os produtos contratados a seus 
clientes, levou ao prévio fechamento das lojas da Rede Mega Brasil e, 
outra alternativa não resta senão a lamentável decretação da falência da 
empresa. 

 
 
11.—  No segmento em que buscaram investidores e ou 

compradores, foram orientados pelos corretores a abrirem novos CNPJS em 
seus nomes para, na hipótese de investimentos ou venda, fossem os 
funcionários e ativos transferidos para essas novas razões sociais, sempre 
com tendo como titulares os Srs. ED ROBSON MORELATO e FERNANDO 
AUGUSTO MARTINI, o que facilitaria a retomada em razões sociais sem 
débitos. 

 
 
  A própria abertura nos seus nomes demonstra a boa-fé 

já que sempre houve a busca de solver as obrigações.  
 
 
 

 

III – DAS RAZÕES DE DIREITO 
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12.—  O art. 97 da LREF explicita quem são os legitimados para 
os pedidos de falência: o devedor, o cônjuge sobrevivente, os acionistas 
ou qualquer credor, ou seja, resta legitimado a pretensão deduzida em 
face de todas as empresas da Rede Mega Brasil. 

 
 
  Resta patente a demonstração de insolvência e 

impossibilidade da recuperação judicial, bem como a boa-fé dos titulares 
das empresas já que, devedores solidários das empresas. 

 
 
  Mantiveram a empresa abertas, inclusive para venda de 

parte dos ativos mais perecíveis para pagamento dos funcionários. 
 
 
  A autofalência é uma medida drástica, mas pode ser 

uma estratégia para enfrentar a crise econômica e proteger os direitos dos 
envolvidos. Além disso, doutrinadores como Gustavo Gomes e Fabricio 
Carregosa Albanesi têm abordado a autofalência como uma alternativa 
em meio a dificuldades empresariais. 

 
 
  Em síntese, as requerentes encontram-se em situação de 

insolvência, não possuindo condições de arcar com suas obrigações 
financeiras. 

 
 
  As dívidas acumuladas ultrapassam sua capacidade de 

pagamento, inviabilizando a continuidade das atividades empresariais. 
 
 
 
   
 
 
13.—  A criação, administração, consolidação do negócio 

observando os prazos legais são demonstradas pela juntada dos contratos, 
cujas existências já foram declinadas no segmento preambular deste 
pedido.   

 
  Para instruir o presente pleito desde já requerer o prazo 

de 30 dias para apresentação dos documentos fiscais e contábeis exigidos 
na forma do Art. 105 da Lei de Falências, quais sejam: 

 
  I - Demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos 

exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, 
confeccionadas com estrita observância da legislação societária 
aplicável e compostas obrigatoriamente de: 

IV – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E DO PRAZO PARA 
APRESENTAÇÃO. 
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  a) balanço patrimonial; 
  b) demonstração de resultados acumulados; 
  c) demonstração do resultado desde o último exercício 

social; 
  d) relatório do fluxo de caixa; 
   
  II - Relação nominal dos credores, indicando endereço, 

importância, natureza e classificação dos respectivos créditos; 
   
  III - relação dos bens e direitos que compõem o ativo, 

com a respectiva estimativa de valor e documentos comprobatórios de 
propriedade; 

I 
  V - os termos obrigatórios e documentos contábeis que 

lhe forem exigidos por lei; 
 
 
14.—  Cabe destacar para o fim de demonstração da 

insolvência inafastável da Requerente, a juntada de certidão de Cartório 
de Protesto de Nova Odessa e Limeira, sede das matrizes das empresas. 

  
 
  Nesse sentido leciona a doutrina: 
 
 

“ 
O Direito não espera comprovação inequívoca de insolvência. 

Pelo contrário, salvo o pedido de autofalência, quando a 

insolvência é confessada pelo devedor, aceita-se que a 

demonstração do estado falimentar se faça por presunção relativa 

(iuris tantun), a partir de elementos externos que seriam 

indicadores da situação falimentar: (1) a impontualidade no 

adimplemento de obrigações, (2) a verificação de execução 

frustrada e (3) a prática de determinados atos, considerados 

falimentares."(MAMEDE, Gladson. Direito empresarial 

brasileiro. Falência e Recuperação de empresas. 9ª ed. Editora 

Atlas, 2017. Versão Kindle, p.5746) 

   
 
15.—  Deixa de recolher as custas processuais por absoluta 

insolvência e inexistência de recursos para tanto, o que será evidenciado 
pelos demonstrativos que virão aos autos. 

 
 
  Razões pelas quais, requer o recebimento e devido 

processamento do presente pedido de falência. 

 
Gledson Mamede 
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Requerem de Vossa Excelência se digne a que,  

 
 

a. Seja deferido o processamento do presente pedido de falência e tomada 
de todas as ulteriores providências previstas no art. 52 da Lei de Falências. 
 

b. Seja fixado o termo legal da falência, sem poder retrotraí-lo por mais de 90 
(noventa) dias contados do pedido de falência, do pedido de recuperação 
judicial ou do 1º(primeiro) protesto por falta de pagamento, excluindo-se, 
para esta finalidade, os protestos que tenham sido cancelados; 

 
c. Seja concedido prazo para as habilitações de crédito, observado o disposto 

no § 1º do art. 7º da Lei de Falências; 
 

d. Seja ordenada a SUSPENSÃO das execuções ajuizadas contra o devedor, 
inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a 
créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência e; 

 

e. Seja determinada a PROIBIÇÃO de qualquer forma de retenção, arresto, 
penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial 
sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais 
cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à 
falência, nos termos do Art. 6º da Lei de Falências; 

 

f. Seja proibida a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens 
do falido, submetendo-os preliminarmente à autorização judicial e do 
Comitê, se houver, ressalvados os bens cuja venda faça parte das 
atividades normais do devedor se autorizada a continuação provisória nos 
termos do inciso XI do caput do art. 99 da Lei de Falências; 

 

g. Seja ordenada ao Registro Público de Empresas que proceda à anotação 
da falência no registro do devedor, para que conste a expressão "Falido", a 
data da decretação da falência e a inabilitação de que trata o art. 102 da 
Lei de Falências; 

 

h. Seja nomeado o administrador judicial, que desempenhará suas funções na 
forma do inciso III do caput do art. 22 da Lei de Falências sem prejuízo do 
disposto na alínea a do inciso II do caput do art. 35 da referida Lei; 

 

i. Seja determinada a expedição de ofícios aos órgãos e repartições públicas 
e outras entidades para que informem a existência de bens e direitos do 
falido; 

 

“POSTO ISSO” 
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